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ATOS do EXECUTIVO
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 0799/2020

CESSA EFEITOS DE PORTARIA

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições
e considerando o Processo Administrativo nº 22196/2020,

R  E  S  O  L  V  E :

Art. 1º CESSAR, a pedido, a contar de 13/10/2020, os efeitos da Portaria nº 0543/2019, que recebeu a Servidora
SÔNIA MARIA SÁ FREIRE, Inspetor Escolar D3, matrícula nº 16613-8, oriunda do Município de Cabo Frio/RJ.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 19 de outubro de 2020.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

PORTARIA Nº 0800/2020

Derrogação de Cargo Efetivo

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições
legais, e considerando o Processo Administrativo n° 11209/2020

R E S O L V E :

Art. 1º DERROGAR a portaria referida no Anexo ÚNICO, dela excluindo a cidadã ali mencionada, do respectivo
Cargos Efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 19 de outubro de 2020.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito Municipal de Rio das Ostras.

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 0800/2020

DERROGAR

PROFESSOR II - PORTUGUÊS
CLASS./NOME/PORTARIA/EDITAL
6º/LIVIA FERNANDA MONTEIRO SOUSA/0310/2020/Nº 02/2019

PORTARIA Nº 0801/2020

EXONERAÇÃO DE CARGO EM COMISSÃO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e

R  E  S  O  L  V  E :

Art. 1º EXONERAR a contar da data da publicação os servidores relacionados no Anexo Único desta portaria,
dos Cargos em Comissão ali mencionados.

Art. 2º O(s) servidor(s), relacionado no Anexo Único desta portaria, deverá(ão) realizar Exame Médico
Ocupacional Demissional em até 10 (dez) dias úteis a contar da data desta publicação, no Departamento de
Saúde e Segurança do Servidor – DESAS, Rua Fernando de Noronha, s/nº, Extensão do Bosque, Rio das
Ostras, entrada em frente ao SindServ-RO, agendamento pelo telefone (22)2771-1441.

Art. 3° Comunicamos que é facultado, desde que a dispensa ou exoneração não tenha sido requerida pelo
servidor, e que tenham o Plano de Assistência à Saúde, vinculado a Prefeitura Municipal de Rio das Ostras, a
possibilidade de manutenção do Plano de Assistência à Saúde Unimed, nas mesmas condições que o beneficiário
gozava quando da vigência do vínculo com o Município, conforme Resolução Normativa 279/2011 da Agência
Nacional de Saúde Suplementar – ANS. Para tanto, deve o mesmo obrigatoriamente, preencher a DECLARAÇÃO
DE OPÇÃO DE MANUTENÇÃO DO PLANO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE, no ato da realização de Exame Médico
Ocupacional Demissional, disponibilizada junto ao Departamento de Saúde e Segurança do Servidor-DESAS.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 19 de outubro de 2020.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 0801/2020)

MATRÍCULA/CPF Nº/NOME/CARGO COMISSIONADO - SIMBOLOGIA/LOTAÇÃO
14528-9/José Andrade dos Santos/Assistente I – CC2/SEMOP
14577-7/Rinaldo Leonardo da Silva/Assessor Executivo II – DAS2/GABINETE
15958-1/Luiz Eduardo Coelho/Assistente II – CC3/SEMAP
13682-4/Miliandro Moraes de Miranda /Assistente I – CC2/PGM
15470-9/Wilken Frederique Rangel Barcelos/Assistente II – CC3/SEMUSA

PORTARIA Nº 0602/2020 – SEMAD

CONCEDE LICENÇA PARA ACOMPANHAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais e de
acordo com o Decreto de delegação de competência nº 1272/2015,

R E S O L V E :

Art. 1° CONCEDER, nos termos do Art. 94 da Lei Complementar Municipal nº 0066/2019, Licença para
acompanhamento por motivo de doença, aos servidores relacionados no Anexo Único desta Portaria.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio das Ostras,19 de outubro de 2020.

GIOVANNI DA SILVA ZAROR
Secretário Municipal de Administração Pública

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 0602/2020 – SEMAD

NOME/MATRÍCULA/CARGO/PERÍODO/PROC. ADM
Elenice dias da Silva Gois/10029-3/Auxiliar de Creche/90 DIAS, DE  15/09/2020 A 13/12/2020 /20101/2020
Beatriz Monteiro Rainha/3493-2/Auxiliar de Serviços Gerais/17 dias, de 01/09/2020 a 17/09/2020/19435/2020

PORTARIA Nº 0603/2020 – SEMAD

CONCEDE LICENÇA PATERNIDADE.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais, de
acordo com o Decreto de delegação de competência nº 1272/2015,

R  E  S  O  L  V  E :

Art. 1º CONCEDER, nos termos do Art. 92 da Lei Complementar nº 0066/2019, Licença Paternidade ao servidor
referido no Anexo Único desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio das Ostras, 19 de outubro de 2020.

GIOVANNI DA SILVA ZAROR
Secretário Municipal de Administração Pública

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 0603/2020 - SEMAD

NOME/MAT./CARGO/PERÍODO/PROC. ADM.
Leonardo Souza da Silva/6619-2/Guarda Civil Municipal-GCM/19/09/2020 A 18/10/2020/20561/2020

PORTARIA Nº 0604/2020 – SEMAD

LICENÇA MATERNIDADE

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais e de
acordo com o Decreto de delegação de competência nº 1272/2015,

R E S O L V E :

Art. 1° CONCEDER, nos termos do Art. 89 da Lei Complementar nº 0066/2019, Licença Maternidade às
servidoras referidas no Anexo Único desta Portaria.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio das Ostras, 19 de outubro de 2020.

GIOVANNI DA SILVA ZAROR
Secretário Municipal de Administração Pública

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 0604/2020 – SEMAD

NOME/MATRÍCULA/CARGO/PERÍODO /PRAZO/PROC. ADM
Carolina Vieira Caldeira de Lima de Souza Almeida/8526-0/Professor II-Geografia/27/09/2020 A 25/03/2021/
180 DIAS/21606/2020
Thais Hott de Oliveira/9718-7/Professor I/20/09/2020 a 18/03/2021/180 DIAS/20686/2020

PORTARIA Nº 0605/2020 – SEMAD

CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais, de
acordo com o Decreto de delegação de competência nº 1272/2015,

R  E  S  O  L  V  E :
Art. 1º CONCEDER Licença-Prêmio aos servidores relacionados no Anexo Único desta Portaria, nos períodos
ali referenciados.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio das Ostras, 19 de outubro de 2020.

GIOVANNI DA SILVA ZAROR
Secretário Municipal de Administração Pública

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 0605/2020 – SEMAD

15 dias
MAT./SERVIDOR/CARGO/LOTAÇÃO /PERÍODO AQUISITIVO/USUFRUIR/PROC.ADM
11261-5/Mara Campos Cipriano/Auxiliar Administrativo/ASCOMTI/2011/2016/09/12/2020 A 18/12/2020/22487/2020

30 dias
MAT./SERVIDOR/CARGO/LOTAÇÃO /PERÍODO AQUISITIVO/USUFRUIR/PROC. ADM
3700-1/Marilha Nunes Toledo/Professor II-Português/SEMEDE, a disposição da SEMAD/2013/2018/04/01/
2021 A 02/02/2021/22445/2020

PORTARIA Nº 0606/2020 – SEMAD

DERROGA PORTARIA

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais e de
acordo com o Decreto de delegação de competência nº 1272/2015,

R E S O L V E:

Art.1.º DERROGAR a Portaria nº 0575/2020, dela excluindo o servidor relacionado no Anexo Único desta.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio das Ostras, 19 de outubro de 2020.

GIOVANNI DA SILVA ZAROR
Secretário Municipal de Administração Pública

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 0606/2020-SEMAD

SERVIDOR(A)/CARGO/MATRÍCULA/SECRETARIA/PROCESSO
Janilson Oliveira de Carvalho/Agente Tributário/7260-5/SEMFAZ/20293/2020

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA


